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Requerimento n°. 010/ 2013 de 12 / Março / 2013. 

Exmo. Sr. 
José Maria Montelo Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor, Presidente, 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, requer que após ouvido e votado, seja encaminhado 
cópia deste, ao poder Executivo Municipal, o presente requerimento no 
sentido de fazer um Bueiro na estrada que dar acesso ao cemitério local e a 
fazenda do Sr. Imar Gaúcho. 

JUSTIFICATIVAS: 

Pois a mesma se encontra com dificuldade de tráfego de veículos 
no local , portanto a necessidade do bueiro. E nesse sentido que peço aos 
nobres vereadores que aprovem a presente matéria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Abreulandia, Estado 
do Tocantins, aos 12 dias Mês Março / 2013. 

Jair _Ç a . ino opes de Ab 
Vereador 


